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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DEPARTAMENTO DE SECRETARIA LEGISLATIVA
 
Estando a presente matéria em "regime de urgência", e já constando a mesma com o
parecer da Comissão de Justiça e Redação, que opina por sua constitucionalidade e
legalidade, foram então convocadas as Comissões de Administração e de Finanças para
oferecerem pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação.
Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los.
Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelo Vereador Devanir Ferreira.
Colocada em votação, foi a mesma aprovada, tendo recebido quatorze votos favoráveis e
cinco votos contrários. À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei e envio ao
Poder Executivo. Em, 10/11/2025.
 
 
 
 
Em 4 de dezembro de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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